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FORMAÇÃO SINDICAL

Os delegados sindicais da Secretaria de Serviços Municipais par-
ticiparam de seminário realizado na colônia de férias do Sindfusmc
(Sindicato dos Funcionários e Servidores Municipais de Carapicuíba),
dias 10 e 11 de abril, em Mongaguá. Muitos tiveram a oportunidade de
levar a família e, além de enriquecer o conhecimento sobre temas de
interesse do trabalhador, ainda puderam curtir uma praia e descan-
sar.

Entre os palestrantes, o professor Everaldo Francisco da Silva,
ouvidor da Prefeitura de Carapicuíba, abordou o tema cidadania; a
Dra. Maria Clara, prestou informações importantes sobre Previdência
Social; a assistente social, Neli Silva falou sobre o atendimento ao
trabalhador lesionado no Hospital Regional de Osasco onde é diretora
do SAME; Dr. Romeu Abílio, juiz de Direito, destacou os crimes do
funcionalismo público; a  Dra. Lígia Bonete Prestes falou sobre legis-
lação trabalhista e José Elias Góis, presidente do Conselho Intersindical
de Saúde e Seguridade Social de Osasco e Região, tratou do tema
sobre CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes).

Ao final do evento foi exibido o documentário “Novo Tempo” sobre
serviços oferecidos pela Previdência Social.

Sindfusmc promove seminário para
delegados sindicais da SSM

Jessé Cassundé,
presidente do
Sindfusmc, entende
que os seminários
promovidos pela en-
tidade têm a finalida-
de de preparar o de-
legado sindical para
atuar como porta voz
das atividades do sin-
dicato no ambiente
de trabalho, fortale-
cendo a organização
do funcionalismo em
defesa de seus direi-
tos, tais como: CIPA
atuante, piso de dois
salários mínimos, pa-
gamento de insalubri-
dade/periculosidade,
cesta básica e
sacolão para todos,
melhores salários e
fim das demissões
na Prefeitura.
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Veja, abaixo, os principais pontos
enfatizados pelos palestrantes
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Neli Silva, diretora do SAME, Hospital
Regional de Osasco

“Mensalmente, elaboramos
mapa sobre atendimento ao
trabalhador e verificamos se
os sintomas têm relação com
doença do trabalho”.

“Estamos passando por um
período de formação dos

trabalhadores. Na
sociedade do conhecimento
é fundamental fazer a leitura
do momento em que se vive

para planejar o futuro”.

Veja, abaixo, os principais pontos
enfatizados pelos palestrantes

Elias Góis, presidente do Consenho
Intersindical de Saúde e Seguridade

Social de Osasco e Região

“A Cipa (Comissão Interna
de Prevenção de Acidentes)

tem  a tarefa de prevenir
doença ocupacional,

acidente de trabalho e cada
trabalhador é responsável
pela sua segurança e a do

companheiro”.

Prof. Everaldo, ouvidor da
Prefeitura de Carapicuíba

Dra. Ligia Bonete Prestes, professora
de Direito Trabalhista da UNIP

Dr. Romeu Abílio, juiz de Direito

Dra. Maria Clara, assessora do INSS

“A Previdência Social é o
seguro social para a

pessoa que contribui. É
uma instituição pública que

tem como objetivo
reconhecer e conceder

direitos aos seus
segurados”.

“A Constituição de 88 está
voltada para o bem estar da
população. A CLT,
implantada pela presidente
Getúlio Vargas, procurou
atender aos anseios dos
trabalhadores, pois, antes
disso, as condições de
trabalho eram impostas,

sem reconhecimento, condição de escravidão
e de violência.”

“Normalmente, quando se
fala em crimes praticados
por servidor contra a
administração pública,
colocam-se para ilustração
do tema aqueles delitos
elencados no Código

Penal, Título XI da Parte Especial, artigos 312
a 327”.


